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17) Emenda modificativa do art. 3º do projeto: 

DÊ-SE AO ART. 3º DO PROJETO A SEGUINTE REDAÇÃO: 

“Art. 3º Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei nº 

5.766, de 20 de dezembro de 1971:  

I - o art. 21;  

II – o art. 39; 

III – a alínea c do art. 10; 

IV – o parágrafo único do artigo 25.” 

Justificativa 

Necessidade de atualização da Lei em questão, que é de 1971.  

Sala da Comissão, em      de                  de    2015. 
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